LEI Nº2507 DE 06 DE OUTUBRO DE 2004.

DENOMINA PEDRO AFONSO RITTER ESTRADA VICINAL LOCALIZADA EM CAMPESTRE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo artigo 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município.



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º -  A Estrada Vicinal, localizada em Campestre, com ponto inicial na propriedade de Aloísio e Jorge Kafer e término no aviário de Lírio Kalzer, numa extensão de aproximadamente 4 (quatro) Quilômetros, passa a denominar-se “Estrada Municipal Pedro Afonso Ritter”.

Art. 2º -  
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de outubro de 2004.

       VOLNEI GARCIA DE LIMA
                               CLERIO MATHIAS SOST

               Prefeito Municipal 


Secretário Municipal da Administração
